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Ref.

Deliberação do processo nº 1010.2021/0000059-9

137ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: URBIC 04 Par�cipações SA.

Contribuinte: 011.113.0002-1

Local: Rua Alagoas, 651

Assunto: Alvará de Aprovação de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido’

 

Histórico:Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº 59.455/20,
em pedido protocolado em 12/01/2021, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e 16.642/17,
des�nado a edi�cio de uso misto (R2v-2/ nR1-3/ nR1-12), em Zona Eixo de Estruturação da
Transformação Urbana (ZEU), em imóvel localizado na Subprefeitura Sé.

 

PRONUNCIAMENTO/135/GRAPROEM/2021

O GRAPROEM, em sua 137ª Reunião Ordinária, realizada em 1º de setembro de 2.021, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprovação de
Edificação Nova, com base nos pareceres de SMUL/RESID (doc. SEI nº 048737436 e 049314120)
e SVMA/GTMAPP (doc. SEI nº 046557405), após comunique-se rela�vo à outorga onerosa, atendidas às
demais disposições legais per�nentes.

 

São Paulo, 1º de setembro de 2021.

  

PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA 

PRESIDENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 149/SEL-G/2019
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Luis Eduardo dos Santos e Santos (p.p.)
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